
DECRETO N* DE 2 DE SETEMBRO DE 1 9 6 5.
Reduz a extensão da rua Bolívia

O PREFEITO MUNICIPAL DE PÔRTO VELHO, usando 
da atribuição que lhe confere o artigo 9#* Item III, do decreto 
-lei federal n* 5*839* de 21 de setembro de 1 9 3̂ , c tendo cm 
vista o que consta do processo n* decreta:

Art. 1 - A rua Bolívia, que corta a cidade cm di­
reção Leste - Oeste da Rodovia BR - 2 9 , passa a terminar entre

/  -»

ao quadras suburbanas nrs. 10-A c 11-A.
Art. 2 - o  presente decreto entrará cn vigor na

data de sua publicação.
*  *

Art. 5 “ Revogam-se ás disposições cm contrário. 
Prefeitura Municipal de Porto Velho, 2 de setem -

bro de 1 9^5»
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